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PROJETO DE LEI 01-00038/2022 do Vereador Isac Felix (PL) 

Autores atualizados por requerimento: 

Ver. ISAC FELIX (PL) 

Ver. EDIR SALES (PSD) 

Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS) 

 

Dispõe sobre a inclusão da Lei Maria da Penha como disciplina obrigatória na grade 
curricular nos estabelecimentos da rede pública de ensino do Município de São Paulo, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica incluído na grade curricular das escolas da rede pública de ensino do 
Município de São Paulo o ensino da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, conhecida como 
Lei Maria da Penha, como tópico de disciplina obrigatória, para fins de conscientizar 
adolescentes, jovens e adultos, estudante e professores, que compõem a comunidade escolar, 
da importância do respeito aos Direitos Humanos, em especial os que refletem a promoção da 
igualdade de gênero, para prevenir e evitar práticas de violência contra a mulher. 

Art. 2º Caberá ao corpo diretivo da escola definir em qual disciplina o tópico da Lei Maria 
da Penha, disposto no art. 1º será abordado, primando pela inclusão dos seguintes pontos: 

I. Contribuir para o conhecimento da comunidade escolar acerca da Lei nº 11.340, de 07 
de agosto de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha; 

II. Impulsionar as reflexões sobre o combate à violência contra a mulher, divulgando o 
serviço Disque-Denúncia Nacional de Violência contra a Mulher, Disque 180; 

III. Explicar sobre a necessidade da efetivação de registros nos órgãos competentes de 
denúncias dos casos de violência contra a mulher, onde quer que ela ocorra. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias após sua publicação. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões. Às Comissões competentes. 
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